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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 45/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria 
competente estude a possibilidade de providenciar a construção de uma quadra de areia para 
pratica de beach tennis, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo garantir o bem-estar e a 
qualidade de vida aos munícipes. Este tipo de área de lazer proporciona inúmeros benefícios 
para os cidadãos, promovendo a prática de atividades físicas e convívio social.

Cabe ressaltar que a prática de esportes em si já oferece muitos benefícios, tanto 
para a saúde mental quanto para a saúde física dos usuários. Porém, quando praticados em 
quadras de areia, os benefícios são potencializados de diferentes maneiras.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 17 de abril de2G24.
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Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara
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Vereador
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